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AUTO DE INFRACAO. DESCUMPRIMENTO DE OBRIGACAO
ACESSORIA. CFL 59.

Constitui infragdo sujeita a lancamento deixar o sujeito passivo de arrecadar,
mediante desconto das remuneracbes, as contribuicbes dos segurados
empregados, dos trabalhadores avulsos e do contribuinte individual a seu
Servico.

PROVAS. MOMENTO  PROCESSUAL OPORTUNGO. NAO
APRESENTACAOQO. PRECLUSAO.

A prova documental deve ser produzida no inicio da fase litigiosa
(impugnacdo), considerado o momento processual oportuno, precluindo o
direito do sujeito passivo de fazé-lo posteriormente, salvo a ocorréncia de
qualquer das hipéteses que justifiguem sua apresentacéo posterior.

PERICIA. CONHECIMENTO TECNICO ESPECIALIZADO. SUBSTITUIR
PROVA DOCUMENTAL. PRESCINDIVEL.

A pericia, pela sua especificidade, ndo tem a faculdade de substituir provas que
poderiam ser produzidas pela contribuinte com a juntada de documentos aos
autos no momento oportuno. Assim, o pedido de pericia serd indeferido se o
fato a ser provado ndo necessitar de conhecimento técnico especializado, fora
do campo de atuacgéo do julgador.

PROCESSUAIS NULIDADE. INOCORRENCIA.

Tendo sido o Auto de Infracdo lavrado segundo os requisitos estipulados no
art. 10 do Decreto 70.235, de 1972 e comprovado que o procedimento fiscal foi
feito regularmente, ndo se apresentando, nos autos, as causas apontadas no art.
59 do Decreto n°® 70.235, de 1972, ndo ha que se cogitar em nulidade
processual, nem em nulidade do lancamento enquanto ato administrativo e
tampouco cerceamento de defesa.

DECISOES ADMINISTRATIVAS E JUDICIAIS. EFEITOS.

As decisbes administrativas e judiciais, mesmo proferidas pelo CARF ou pelos
tribunais judicias, que ndo tenham efeitos vinculantes, ndo se constituem em
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 AUTO DE INFRAÇÃO. DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. CFL 59.
 Constitui infração sujeita a lançamento deixar o sujeito passivo de arrecadar, mediante desconto das remunerações, as contribuições dos segurados empregados, dos trabalhadores avulsos e do contribuinte individual a seu serviço.
 PROVAS. MOMENTO PROCESSUAL OPORTUNO. NÃO APRESENTAÇÃO. PRECLUSÃO.
 A prova documental deve ser produzida no início da fase litigiosa (impugnação), considerado o momento processual oportuno, precluindo o direito do sujeito passivo de fazê-lo posteriormente, salvo a ocorrência de qualquer das hipóteses que justifiquem sua apresentação posterior.
 PERÍCIA. CONHECIMENTO TÉCNICO ESPECIALIZADO. SUBSTITUIR PROVA DOCUMENTAL. PRESCINDÍVEL. 
 A perícia, pela sua especificidade, não tem a faculdade de substituir provas que poderiam ser produzidas pela contribuinte com a juntada de documentos aos autos no momento oportuno. Assim, o pedido de perícia será indeferido se o fato a ser provado não necessitar de conhecimento técnico especializado, fora do campo de atuação do julgador. 
 PROCESSUAIS NULIDADE. INOCORRÊNCIA.
 Tendo sido o Auto de Infração lavrado segundo os requisitos estipulados no art. 10 do Decreto 70.235, de 1972 e comprovado que o procedimento fiscal foi feito regularmente, não se apresentando, nos autos, as causas apontadas no art. 59 do Decreto n° 70.235, de 1972, não há que se cogitar em nulidade processual, nem em nulidade do lançamento enquanto ato administrativo e tampouco cerceamento de defesa.
 DECISÕES ADMINISTRATIVAS E JUDICIAIS. EFEITOS. 
 As decisões administrativas e judiciais, mesmo proferidas pelo CARF ou pelos tribunais judicias, que não tenham efeitos vinculantes, não se constituem em normas gerais, razão pela qual seus julgados não se estendem a outras ocorrências, senão aquela objeto da decisão.
 SUSTENTAÇÃO ORAL. REGIMENTO INTERNO DO CARF - APLICAÇÃO ART. 57, § 1º.
 A publicação da pauta de julgamento no Diário Oficial da União e a divulgação no sítio do CARF na Internet, será feita com, no mínimo, 10 dias de antecedência da data do julgamento, devendo a parte ou seu patrono acompanhar tais publicações, podendo, então, proceder à apresentação de memoriais ou, na sessão de julgamento respectiva, efetuar sustentação oral, sendo responsabilidade unilateral da autuada tal acompanhamento. 
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer parcialmente do recurso, exceto quanto às alegações voltadas a nulidades e defesa do lançamento de contribuições incidentes sobre os pagamentos irregulares a título de PLR, e, na parte conhecida, negar-lhe provimento
 (documento assinado digitalmente)
 Ronnie Soares Anderson - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Mário Hermes Soares Campos - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Mário Hermes Soares Campos (relator), Ludmila Mara Monteiro de Oliveira, Sara Maria de Almeida Carneiro Silva, Leonam Rocha de Medeiros, Sônia de Queiroz Accioly, Samis Antônio de Queiroz, Martin da Silva Gesto e Ronnie Soares Anderson (Presidente).
  Trata-se de recurso voluntário interposto contra o Acórdão nº 16-35.926 � 12ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em São Paulo I (DRJ/SPI) (e.fls. 2331/2375), que julgou improcedente a impugnação apresentada pelo sujeito passivo, relativa ao lançamento consubstanciado no Auto de Infração (AI � DEBCAD) - nº 37.172.271-3, de 15/12/2008, no valor original consolidado de R$ 1.254,89, com ciência pessoal em 19/12/2008, por intermédio de representante legal do sujeito passivo.
Consoante o �Relatório Fiscal da Infração�, parte integrante do Auto de Infração (e.fl. 11, a infração decorre do fato de que o sujeito passivo deixou de arrecadar, mediante desconto das remunerações, as contribuições dos segurados empregados, dos trabalhadores avulsos e do contribuinte individual a seu serviço, infringindo o disposto no artigo 32, inc. I, alínea �a� da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, regulamentada pelo Decreto 3.048, de 6 de maio de 1999 (RPS). 
O lançamento das contribuições sociais dos segurados empregados destinadas à Seguridade Social, que segundo a fiscalização deveriam ter sido arrecadadas pelo empregador, mediante desconto, incidente sobre a respectiva remuneração, foi efetuado por meio do processo administrativo fiscal nº 19515.008244/2008-24 (Auto de Infração - AI � DEBCAD - nº 37.172.272-1, de 15/12/2008). Foi apurado na ação fiscal que o sujeito passivo efetuou pagamentos a título de Participação nos Lucros ou Resultados (PLR) em desconformidade com a legislação pertinente, com especial destaque para a Lei nº 10.101, de 19 de dezembro de 2000. Tais pagamentos, a título de PLR, não foram incluídos pela autuada na base de cálculo das contribuições, entretanto, por não atenderem aos preceitos normativos legais, foram considerados pela autoridade lançadora como componentes do salário de contribuição, sendo efetivada a autuação relativa à obrigação principal e aplicada a presente multa isolada. 
Inconformada com o lançamento, a contribuinte apresentou impugnação do lançamento, documento de e.fls. 24/27, onde argumenta que a autuação do presente lançamento está diretamente vinculada aos Autos de Infrações onde se exigem contribuições relativas às obrigações principais e seus reflexos e aquelas devidas a terceiros. Relata que tais autuações foram objeto de impugnação, onde se requer a total improcedência dos lançamentos, posto que, teria condições de comprovar o cumprimento das exigências legais relativas ao PLR, que não deveria compor a base de cálculo das contribuições. Requer assim que, o presente procedimento, de exigência de multa isolada, seja apensado aos autos de infração DEBCAD nºs 37.172.272-1, 37.172.273-0 e 37.172.274-8 (processo nºs 19515.008244/2008-24, 19515.008245/2008-79 e19515.008247/2008-68, respectivamente), eis que sua procedência dependerá das decisões administrativas e, eventualmente, se for o caso, judiciais transitadas em julgados.
Antes de ser levado a apreciação, à vista dos argumentos expendidos pela então impugnante e documentos apresentados nos autos dos processos principais suso relacionados, entendeu a autoridade julgadora de piso pela conversão do julgamento em diligência, solicitando que a fiscalização se manifestasse a respeito de determinados tópicos da defesa apresentada. Dessa forma, foi determinado que também o procedimento relativo á presente multa isolada foi baixado em diligência, para eventuais providências derivadas da análise, tudo conforme o Despacho nº 097 � 12ª Turma da DRJ/SPOI, de 06/08/2009 (e.fl. 84). Em atenção à diligência solicitada, foi elaborada, pela autoridade fiscal lançadora, a informação  de e;fl; 87. Instada a se manifestar quanto aos termos da diligência, a contribuinte apresentou as contrarrazões de e.fls. 95/96, onde destaco os seguintes argumentos:
Trata-se de auto de infração lavrado contra a empresa para cobrança de contribuições previdenciárias incidentes sobre valores pagos a titulo de participação nos lucros e resultados. 
A empresa apresentou competente Impugnação alegando e comprovando tratarem-se de PLR os pagamentos efetivados e glosados no presente auto de infração e que, portanto, não se tratava de salário. A ora Peticionaria também argüiu pela nulidade do auto de infração na medida em que ele foi lavrado com base em legislação revogada, inclusive constando procedimentos como a emissão de Termo de Arrolamento de Bens - TAB, totalmente revogados/ultrapassados.
Instada a se manifestar os D. auditores fiscais da RFB declararam: (i) que os esclarecimentos necessários já foram devidamente fornecidos pelos auditores nos relatórios fiscais; (ii) que realmente equivocadamente constou no relatório fiscal a emissão do Termo de Arrolamento de Bens - TAB, no entanto o mesmo não foi emitido; (iii) que a empresa requer neste momento a análise de documentos por amostragem e que (iv) a empresa requereu a realização de diligência ou perícia, contudo, não entende necessárias.
Nesse sentido, a ora Peticionaria ratifica seu pedido de análise dos documentos juntados na via impugnatória, principalmente aqueles novos, apresentados na Impugnação (aqueles que caracterizam os pagamentos efetivados como participação nos resultados, aqueles elencados nas normas protetivas dos trabalhadores, documentos internos, procedimentais para aplicação, apuração e pagamento da PLR, os Acordos Coletivos de Trabalho e os Acordos de participação nos resultados firmados pela Empresa, as reuniões para estipulação de metas e resultados, os quais não deixam dúvidas que houve total preocupação da empresa na aplicação da legislação vigente sobre o PLR, ocasionando a formação de comissões; treinamento dos gestores para aplicação das avaliações, tudo pautado por meio de regras claras e objetivas, exteriorizadas mediante treinamentos e reuniões realizadas, conforme listas de presença anexas.
Desta forma, a omissão dos auditores fiscais em analisarem os documentos apresentados justifica ainda mais a necessidade de nulidade do auto de infração.
Temos ainda, que todos os vícios formais elencados na Impugnação quando da lavratura do auto de infração também não foram enfrentados pelos D. Auditores da RFB, quais sejam: a utilização de legislação equivocada que não se coaduna com os preceitos elencados; auto de infração lavrado nos moldes da legislação revogada; instruções para protocolo constantes as fls. do relatório do auto de infração totalmente desatualizadas, comprometendo efetivamente a apresentação da Impugnação; emissão de RRFP - representação fiscal para fins penais, sem lei que o estabeleça (lei revogada). Equívocos estes que obstaram o pleno entendimento do auto de infração lavrado, na medida em que a lei é expressa em determinar que no auto de infração deve conter todos elementos necessários, inclusive relatório; cálculo para pagamento do débito realizado, nesse sentido, requer manifestação do D. órgão Julgador.
Retornados os autos para julgamento, a impugnação foi considerada tempestiva e de acordo com os demais requisitos de admissibilidade, não obstante, foi julgada improcedente, sendo mantido integralmente o crédito tributário lançado e exarada a seguinte ementa:
DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. MULTA. LANÇAMENTO DE OFÍCIO. DECADÊNCIA. PRAZO. A decadência não atinge o crédito tributário previdenciário lançado em 15 de dezembro de 2008, decorrente de obrigação acessória descumprida pelo sujeito passivo no período janeiro de 2003 a janeiro de 2005.
Em se tratando de lançamento de ofício, aplica-se o prazo decadencial de cinco anos, contados do primeiro dia do exercício seguinte àquele que o lançamento poderia ter sido efetuado.
AUTO DE INFRAÇÃO. INSTRUÇÃO. ANEXOS INTEGRANTES. AMPLA DEFESA. GARANTIA. É apropriado, e não dá causa a nulidade do Auto de Infração, instruí-lo com anexos que fornecem ao sujeito passivo informações detalhadas a respeito do procedimento fiscal, propiciando-lhe adequada análise do lançamento fiscal e, por consequência, o pleno exercício do direito do contraditório e da ampla defesa.
ACORDO DE PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS OU RESULTADOS. EXONERAÇÃO. REQUISITOS LEGAIS. A ausência de tributação sobre parcelas pagas a segurados obrigatórios da Previdência Social a título de Participação nos Lucros ou Resultados da empresa condiciona- se a comprovação pelo sujeito passivo do cumprimento de todos os requisitos previstos na Lei nº 10.101/2000 para efetivação destes pagamentos.
PREVIDÊNCIA SOCIAL. SEGURADOS OBRIGATÓRIOS. CONTRIBUIÇÃO. EMPRESA. OBRIGAÇÃO DE ARRECADAR. Efetuado pagamento de parcela integrante do salário de contribuição, sobre esta incide a contribuição previdenciária, que deve ser arrecadada pela empresa mediante desconto da remuneração.
PROCESSOS CONEXOS. APENSAÇÃO. DISPENSÁVEL. É possível dispensar a apensação de processos administrativos conexos quando o julgamento de um dos processos pondera as razões de decidir do outro.
CRÉDITO TRIBUTÁRIO. IMPUGNAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. A impugnação tempestiva do processo administrativo fiscal suspende a exigibilidade do crédito tributário.
PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL JUNTADA DE DOCUMENTOS. PRAZO. A prova documental será apresentada na impugnação, precluindo o direito de o impugnante fazê-lo em outro momento processual, a menos que fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo de força maior; refira-se a fato ou a direito superveniente; ou destine-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos.
SUJEITO PASSIVO. DOMICÍLIO FISCAL. INTIMAÇÃO. As intimações ao sujeito passivo são feitas somente no domicílio fiscal eleito por ele junto à Administração Tributária, pertencendo à Delegacia da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária DERAT jurisdicionante do contribuinte a competência para intimação de acórdão emitido pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento.
Impugnação Improcedente
Crédito Tributário Mantido
Foram anexados aos autos, pela DRJ/SPI, os acórdãos de julgamento, em primeira instância, dos processos conexos nºs 19515.008244/2008-24, 19515.008245/2008-79 e 19515.008247/2008-68 (e.fls. 148/282), todos apreciados na mesma sessão de julgamento e julgadas improcedentes as impugnações.
Foi interposto recurso voluntário (e.fls. 322/350), onde a autuada inova totalmente em seus argumentos de defesa, apresentando preliminares de nulidade, assim como, questões de mérito relativas aos lançamentos das obrigações principais, reforçando suposto requerimento para realização de perícia. Também suscita nulidade do julgamento de piso, por alegada ausência de fundamentação da decisão. 
São assim, apresentadas preliminares de nulidade por suposta inobservância, ou ausência, de requisitos formais do Auto de Infração e do devido processo legal, subdividida nos seguintes itens: �II.1.1 - Da flagrante desobediência aos requisitos legais do processo Administrativo atualmente vigente � Decreto N° 70.235/72 com a utilização de legislação revogada (Lei N° 11.457/2007) �VÍCIO INSANÁVEL -  NULIDADE DO AUTO DE INFRAÇÃO� e �II.2 - DA FALTA DE BASE DE CÁLCULO - PLANILHA INEXISTENTE�. Nessa linha, alega a recorrente vício insanável, sob argumento de que o Auto de Infração deveria ter sido lavrado nos moldes do Decreto n° 70.235, de 6 de março de 1972, já que a fiscalização teria se iniciado em junho de 2008 e o artigo 25, da Lei n° 11.457/2007, previu que a partir de 01/04/2008, os autos de infração deveriam respeitar os preceitos contidos no referido Decreto n° 70.235/72. Situação essa que afirma não ocorrida e sim tendo lavrada a autuação com base na legislação da Receita Previdenciária. revogada pela Lei n° 11.457, de 16 de março de 2007. Afirma ainda que não se vislumbra, nos autos, nenhuma tabela/cálculo ou demonstrativo/apuração das bases de cálculo. Sendo que o Auditor Fiscal menciona no Relatório que as bases de cálculo estão discriminadas nos anexos , mas que, verificando todas as folhas não é encontrado nenhum anexo com essas bases de cálculo. Dessa forma, entende que, não encontrando nos autos a forma como foi apurada a base de cálculo dos autos, não poderia assim exercer corretamente o seu direito a ampla defesa, pois não poderá contestar adequadamente os cálculos efetuados, e se estariam corretos. Complementa que: �Se o Auditor menciona ter feito a apuração por meios indiretos, utilizando para tanto a DIPJ, deveria ter anexado aos autos as "telas espelhos" dessas declarações, bem como uma tabela com estes valores onde foi aplicada a alíquota, para que o ora recorrente, ou até o julgador do Conselho de Contribuintes pudesse averiguar a lisura dos valores.� Assim, essa falta de apresentação do cálculo teria o condão de levar à nulidade absoluta da Autuação, pois o lançamento deve conter todos os requisitos para a sua validade. Na ausência de um dos critérios da hipótese de incidência, mais especificamente, o critério quantitativo, não poderia o lançamento se subsumir a um correto lançamento.
Suscitada ainda no recurso, ausência de fundamentação na decisão de primeira instância, argumentando que não teria sido enfrentado o mérito do PLR, sendo defendida de forma apenas genérica a manutenção do débito tributário com relação à exigência das contribuições previdenciárias sobre valores pagos a esse título. Adentrando ao que classifica como mérito da peça recursal, principia a recorrente novamente afirmando que a decisão de piso teria deixado de enfrentar os documentos acostados no processo administrativo juntamente com a impugnação, sendo mantido o lançamento �de forma genérica�. Passa assim, a discorrer sobre os distintos acordos de PLR, firmados com os empregados e diretores e defendendo sua regularidade.
Ao final, a recorrente protesta pela juntada de documentos e realização de diligência "in loco" e perícia, a fim de comprovar a natureza jurídica do PLR, caso não seja deferida sua pretensão para que os autos sejam remetidos à origem: �para que seja expressamente analisados os documentos juntados na impugnação.�. Conclui apresentando os seguintes pedidos:
Preliminarmente, requer reforma da r. decisão singular; com a conseqüente declaração de nulidade do auto de infração, eis que eivado de vícios de forma em sua confecção (legislação equivocada que não se coaduna com os preceitos elencados; auto de infração lavrado nos moldes da legislação revogada; instruções para protocolo constantes às fls. do relatório do auto de infração totalmente desatualizadas, comprometendo efetivamente a apresentação da Impugnação; emissão de RRFP � representação fiscal para fins penais, sem lei que o estabeleça (lei revogada) equivocadas que não se coaduna que obstam pleno entendimento; auto de infração lavrado, com relatório apartado, em que pese a lei determinar que no auto de infração deve conter todos elementos necessários, inclusive relatório; cálculo para pagamento do débito realizado considerando prazo de legislação já revogada (15 dias da ciência do auto de infração e não 30 dias como deve ser).
Em preliminar ainda, requer a declaração de nulidade, por ausência de comprovação da Fiscalização das bases de cálculos utilizadas, sem a apresentação de planilha/telas sistêmicas/cálculos/valores que possam inferir ausência de comprovação da Fiscalização das bases de cálculos utilizadas, sem a apresentação de planilha/telas sistêmicas/cálculos/valores que possam inferir quais as bases de cálculos utilizadas e como foi efetuado o cálculo da contribuição devida.
Caso a r. decisão não seja reformada diante das nulidades acima declaradas, a r. decisão deverá ser reformada para que o débito tributário seja declarado improcedente, acarretando sua extinção, na medida em que: 
Diante dos documentos ora apresentados e aqueles que ainda serão, conclui-se que os pagamentos efetivados a título de PLR do período fiscalizado (i) tinham por objetivo o atingimento de metas de resultados econômicos e de produtividade; (ii) havia estabelecimento de índices de desempenho econômico para a unidade e para as equipes de empregados que a integram; (iii) havia fixação dos critérios e condições do plano mediante negociação entre a empresa e os empregados; (iv) havia existência de. Regras objetivas de participação e divulgação destas e do desempenho alcançado;
A lei n° 10.101/00 deve ser entendida como medida meramente protetiva;
Independentemente da existência de acordos firmados entre Sindicado e Recorrente, é fato que o PLR pago aos empregados, em fevereiro e agosto e aos diretores em março no ano de 2004 tratam-se de pagamentos totalmente desvinculados da remuneração (salário), não podem ser considerados habituais e são desprovidos da eventualidade, inexistindo a possibilidade de caracterização, mesmo que por analogia, como se salário ou remuneração fossem, para incidência de contribuições previdenciárias, sob pena de exigência de imposto não previsto em lei (violação ao princípio da estrita legalidade);
Com relação aos diretores cujo pagamento de PLR é eventual e não habitual, já que ocorrido em março, as bases, as alíquotas e metas utilizadas são pré determinadas não cabendo inconformismos;
Outrossim, protesta pela posterior juntada de documentos probatórios, principalmente aqueles ainda em poder dos sindicatos e demais documentos que se fizerem necessários, à luz dos princípios que norteia a administração pública e processo administrativo, quais sejam: verdade material; Legalidade; Eficiência. Autonomia Gerencial; Razoabilidade e Proporcionalidade..
Protesta pela realização de sustentação oral.
Em despachos de e.fls. 400/402, diante dos fatos constatados, o presente processo foi anexado aos autos relativos às exigências das obrigações principais acima referenciados, para análise e decisão em conjunto.
É o relatório. 
 Conselheiro Mário Hermes Soares Campos, Relator.
A recorrente foi intimada da decisão de primeira instância, por via postal, em 18/10/2012, conforme o �Aviso de Recebimento � AR� de e.fl. 319. Tendo sido o recurso protocolizado em 08/11/2012, conforme carimbo aposto em sua página inicial (e.fl. 322), por servidor do Centro de Atendimento ao Contribuinte da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária em São Paulo/SP, considera-se tempestivo. Os demais pressupostos de  admissibilidade serão devidamente analisados no tópico seguinte.
Delimitação do Objeto da Presente Lide
Conforme relatado, a presente autuação decorre de penalidade aplicada à contribuinte, pelo descumprimento de obrigação acessória, por ter deixado de arrecadar, mediante desconto das remunerações, as contribuições dos segurados empregados e contribuinte individual a seu serviço, relativas a pagamentos efetuados a título de Participação nos Lucros ou Resultados em desconformidade com a legislação pertinente.. 
Em sua peça impugnatória a autuada limita-se a requerer que os presentes autos sejam apensados aos processos de exigência das obrigações principais, para sobrestamento até julgamento daquelas exigências. Confira-se:
(...)
7. Desta forma, o auto de infração ri° 37.172.271-3, que exige multa em virtude da suposta falta de recolhimento das contribuições, deve ser apensado aos autos de infração n"s 37.172.272-1, 37.172.273-0 e 37.172.274-8, eis que sua procedência dependerá das decisões administrativas e, eventualmente, se for o caso, judiciais transitadas em julgados.
II- DO PEDIDO
8. Requer a ora Impugnante o conhecimento e processamento da presente impugnação eis que tempestiva.
9. Requer que seja imediatamente suspenso o crédito tributário exigido, bem como seja apenso aos autos de infrações n's 37.172.272-1, 37.172.273-0 e 37.172.274-8, até julgamento dos respectivos processos administrativos, já que houve Impugnação de todos os autos do infração por parte do contribuinte, ora Impugnante.
(...)
Verifica-se, portanto, que não se discute, no presente lançamento, a natureza dos pagamentos efetuados pela recorrente a título de PLR, irregularidade esta que implicou na lavratura do Auto de Infração DEBCAD nº 37.172.272-1 (processo nº 19515.008244/2008-24). Onde se exige justamente a contribuição previdenciária, parte dos empregados, que deixou de ser retida pela pessoa jurídica em decorrência da não inclusão dessas remunerações a título de PLR na base de cálculo da contribuição.
No recurso voluntário, a contribuinte inova totalmente em seus argumentos, apresentando preliminares de nulidade do lançamento; questões de mérito relativas aos lançamentos das obrigações principais, além de reforçar suposto pedido para realização de perícia não requerido na impugnação. São assim, apresentadas preliminares de nulidade por suposta inobservância, ou ausência, de requisitos formais do Auto de Infração e do devido processo legal. Também foi arguida suposta nulidade, por ausência de fundamentação na decisão de primeira instância, argumentando que não teria sido enfrentado o mérito do PLR, sendo defendida de forma apenas genérica a manutenção do débito tributário com relação à exigência das contribuições previdenciárias sobre valores pagos a esse título. Afirma ainda a recorrente que que a decisão de piso teria deixado de enfrentar os documentos acostados no processo administrativo juntamente com a impugnação, sendo mantido o lançamento �de forma genérica�. 
Considerando que não se trata de objeto do presente lançamento a cobrança das contribuições incidentes sobre os pagamentos irregulares a título de PLR, deixo de conhecer do recurso relativamente às alegações voltadas a eventuais nulidades e defesa de mérito de tal notificação. Noutro giro, também não se deve conhecer de tais argumentos pelo fato de que somente foram trazidos à lide por ocasião da apresentação do Recurso Voluntário. Caracterizando-se, assim, como inovação recursal, posto que não suscitados por ocasião da impugnação, quando somente foi requerido que os presentes autos sejam apensados aos processos de exigência das obrigações principais, para sobrestamento até julgamento daquelas exigências, conforme o excerto da impugnação acima reproduzido. Da mesma forma, a suscitada nulidade do acórdão recorrido é toda calcada em argumentos de que não teria sido enfrentado o mérito do PLR, também não devendo ser conhecida tal argumentação.
Alegações de Nulidade da Notificação de Lançamento
Advoga a recorrente uma série de supostas nulidades da autuação, sendo apresentadas preliminares de nulidade por inobservância ou ausência de requisitos formais do Auto de Infração e do devido processo legal, subdividida nos seguintes subitens: �II.1.1 - Da flagrante desobediência aos requisitos legais do processo Administrativo atualmente vigente - Decreto N° 70.235/72 com a utilização de legislação revogada (Lei N° 11.457/2007) �VÍCIO INSANÁVEL -  NULIDADE DO AUTO DE INFRAÇÃO� e �II.2 - DA FALTA DE BASE DE CÁLCULO - PLANILHA INEXISTENTE�. Nessa linha, alega vício insanável, sob argumento de que o Auto de Infração deveria ter sido lavrado nos moldes do Decreto n° 70.235, de 1972, já que a fiscalização teria se iniciado em 06/2008 e o artigo 25 da Lei n° 11.457/2007, previu que a partir de 01/04/2008, os autos de infração deveriam respeitar os preceitos contidos no referido Decreto. Situação essa que afirma não ocorrida, tendo sido lavrada a autuação com base na legislação da Receita Previdenciária, revogada pela Lei n° 11.457, de 16 de março de 2007. Afirma que não se vislumbra, nos autos, nenhuma tabela/cálculo ou demonstrativo/apuração das bases de cálculo. Sendo que o Auditor Fiscal menciona no Relatório que as bases de cálculo estão discriminadas nos anexos, mas que, verificando todas as folhas não é encontrado nenhum anexo com essas bases de cálculo. Entende que, não encontrando nos autos a forma como foi apurada a base de cálculo dos autos, não poderia assim exercer corretamente o seu direito a ampla defesa, pois não poderá contestar adequadamente os cálculos efetuados, e se estariam corretos. Complementa que: �Se o Auditor menciona ter feito a apuração por meios indiretos, utilizando para tanto a DIPJ, deveria ter anexado aos autos as "telas espelhos" dessas declarações, bem como uma tabela com estes valores onde foi aplicada a alíquota, para que o ora recorrente, ou até o julgador do Conselho de Contribuintes pudesse averiguar a lisura dos valores.� Assim, essa falta de apresentação do cálculo teria o condão de levar à nulidade absoluta da Autuação, pois o lançamento deve conter todos os requisitos para a sua validade. Já na parte final da peça recursal, ao apresentar os pedidos, acrescenta ainda a necessidade de nulidade da autuação, devido a: vícios de forma em sua confecção; legislação equivocada que não se coaduna com os preceitos elencados e lavrado nos moldes da legislação revogada;  instruções para protocolo constantes às fls. do relatório do auto de infração totalmente desatualizadas, comprometendo efetivamente a apresentação da Impugnação.
Esses argumentos, registre-se, somente apresentados no recurso, estão totalmente desconectados com o presente Auto de Infração de exigência de multa isolada por descumprimento de obrigação acessória. Conforme claramente demonstrado no �RELATÓRIO FISCAL DA APLICAÇÃO DA MULTA� (e.fl. 12), a multa aplicada é de valor fixo (R$ 1.254,89), não se justificando  a alegada ausência de planilhas e demonstrativos de seu cálculo.
O fato é que o lançamento foi efetuado com total observância do disposto na legislação tributária, sendo descrita com clareza a irregularidade apurada, o enquadramento legal, tanto da infração, como do valor multa aplicada e vem sendo oportunizada à autuada, desde a fase de auditoria, passando pela impugnação e recurso ora sob julgamento, todas as possibilidades de apresentação de argumentos e documentos em sua defesa. Ao tratar das nulidades, o art. 59, do Decreto nº 70.235, de 1972, preconiza apenas dois vícios insanáveis; a incompetência do agente do ato e a preterição do direito de defesa. Situações essas não configuradas no presente lançamento, vez que efetuado por agente competente e ao contribuinte vem sendo garantido o mais amplo direito de defesa, desde a fase de instrução do processo, pela oportunidade de apresentar, em resposta às intimações que recebeu, argumentos, alegações e documentos, passando pela fase de impugnação e o recurso ora objeto de análise. Tanto na peça impugnatória, quanto no recurso, a contribuinte revela conhecer plenamente as acusações que lhe foram imputadas, rebatendo-as, uma a uma, de forma meticulosa, mediante defesa abrangendo não somente preliminares, como também, razões de mérito, desabonando a própria tese de cerceamento do direito de defesa, conforme se apercebe da leitura das peças de defesa apresentadas nas diversas fases do processo. 
Sem razão assim a contribuinte quanto a tais arguições, devendo ser mantida a autuação, que se encontra totalmente respaldada nos estritos ditames legais e devidamente motivada.
Mérito
Nos termos já delineados, o que se discute nos presentes autos é a multa por descumprimento de obrigação acessória, devido à falta de retenção de contribuições incidente sobre pagamentos efetuados a empregados. A incidência de contribuições sobre ao valores pagos a título de PLR em desconformidade com a legislação, foi discutida no Auto de Infração DEBCAD nº 37.172.273-0 (processo nº 19515.008245/2008-79). Onde se exige justamente a contribuição previdenciária, parte dos empregados, que deixou de ser retida pela pessoa jurídica em decorrência da não inclusão dessas remunerações a título de PLR na base de cálculo da contribuição.
Ocorre que o processo nº 19515.008245/2008-79 (AI DEBCAD n° 37. 172.273-0), foi apreciado nesta mesma sessão de julgamento, desta 2ª Turma Ordinária, sendo julgado improcedente o recurso e mantido em sua integralidade o respectivo crédito tributário, conforme o Acórdão nº 2202-008.996, que apresenta a seguinte ementa:
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. LANÇAMENTO. ATIVIDADE VINCULADA.
A atividade administrativa do lançamento é vinculada e obrigatória, uma vez detectada a ocorrência da situação descrita na lei como necessária e suficiente para ensejar o fato gerador da obrigação tributária, cabe à autoridade tributária proceder ao lançamento, com os devidos acréscimos legais. 
DECADÊNCIA. OBRIGAÇÃO PRINCIPAL. PAGAMENTO ANTECIPADO. APLICAÇÃO DO ART. 150, § 4º DO CTN. SÚMULA CARF Nº 99. 
Havendo recolhimento antecipado, o prazo decadencial relativo ao cumprimento de obrigação principal será de 5 anos a contar da ocorrência do fato gerador, nos termos do art. 150, § 4°, do CTN
Para fins de aplicação da regra decadencial prevista no art. 150, § 4°, do CTN, para as contribuições previdenciárias, caracteriza pagamento antecipado o recolhimento, ainda que parcial, do valor considerado como devido pelo contribuinte na competência do fato gerador a que se referir a autuação, mesmo que não tenha sido incluída, na base de cálculo deste recolhimento, parcela relativa a rubrica especificamente exigida no auto de infração (Súmula CARF nº 99).
PROVAS. MOMENTO PROCESSUAL OPORTUNO. NÃO APRESENTAÇÃO. PRECLUSÃO.
A prova documental deve ser produzida no início da fase litigiosa (impugnação), considerado o momento processual oportuno, precluindo o direito do sujeito passivo de fazê-lo posteriormente, salvo a ocorrência de qualquer das hipóteses que justifiquem sua apresentação posterior.
PERÍCIA. CONHECIMENTO TÉCNICO ESPECIALIZADO. SUBSTITUIR PROVA DOCUMENTAL. PRESCINDÍVEL. (SÚMULA CARF Nº 163).
A perícia, pela sua especificidade, não tem a faculdade de substituir provas que poderiam ser produzidas pela contribuinte com a juntada de documentos aos autos no momento oportuno. Assim, o pedido de perícia será indeferido se o fato a ser provado não necessitar de conhecimento técnico especializado, fora do campo de atuação do julgador. O indeferimento fundamentado de requerimento de diligência ou perícia não configura cerceamento do direito de defesa, sendo facultado ao órgão julgador indeferir aquelas que considerar prescindíveis ou impraticáveis (Súmula CARF nº 163).
PROCESSUAIS NULIDADE. INOCORRÊNCIA.
Tendo sido o Auto de Infração lavrado segundo os requisitos estipulados no art. 10 do Decreto 70.235, de 1972 e comprovado que o procedimento fiscal foi feito regularmente, não se apresentando, nos autos, as causas apontadas no art. 59 do Decreto n° 70.235, de 1972, não há que se cogitar em nulidade processual, nem em nulidade do lançamento enquanto ato administrativo e tampouco cerceamento de defesa.
REPRESENTAÇÃO FISCAL PARA FINS PENAIS. NÃO CONHECIMENTO.
Não compete ao Carf pronunciar-se sobre a representação fiscal para fins penais (Súmula Carf nº 28).
DECISÕES ADMINISTRATIVAS E JUDICIAIS. EFEITOS. 
As decisões administrativas e judiciais, mesmo proferidas pelo CARF ou pelos tribunais judicias, que não tenham efeitos vinculantes, não se constituem em normas gerais, razão pela qual seus julgados não se estendem a outras ocorrências, senão aquela objeto da decisão.
SUSTENTAÇÃO ORAL. REGIMENTO INTERNO DO CARF - APLICAÇÃO ART. 57, § 1º.
A publicação da pauta de julgamento no Diário Oficial da União e a divulgação no sítio do CARF na Internet, será feita com, no mínimo, 10 dias de antecedência da data do julgamento, devendo a parte ou seu patrono acompanhar tais publicações, podendo, então, proceder à apresentação de memoriais ou, na sessão de julgamento respectiva, efetuar sustentação oral, sendo responsabilidade unilateral da autuada tal acompanhamento. 
REGIMENTO INTERNO DO CARF. § 3º ART. 57. APLICAÇÃO
Presentes na peça recursal os argumentos de defesa já explicitados por ocasião do oferecimento da manifestação de inconformidade ou impugnação, que foram claramente analisados pela decisão recorrida, esta pode ser transcrita e ratificada.
Sendo mantida a obrigação principal, onde foi discutida a inclusão na base de cálculo das contribuições dos valores pagos pela autuada a título de PLR em desconformidade com a legislação de regência, verifica-se que a contribuinte infringiu a obrigação acessória decorrente, deixando de efetuar a devida retenção, mediante desconto das remunerações, das contribuições dos segurados empregados. Enquadrando-se na infração capitulada no artigo 32, inc. I, alínea �a� da Lei nº 8.212, de 1991, combinado com art. 216, inc. I, alínea �a� do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº. 3.048, de 06 de maio de 1999.
Na peça recursal a autuada requereu a realização de perícia com o objetivo de comprovar os seus argumentos, na verdade, uma suposta reiteração de perícia não requerida na impugnação.
A prova pericial, além do caráter específico, não depende exclusivamente da vontade das partes, mas sim de circunstâncias que justifiquem a necessidade de apreciações técnicas, por especialistas com conhecimento específico em determinadas matérias, com o intuito de esclarecer questões controvertidas, para que o julgador, diante de indícios ou elementos incipientes de prova, possa melhor elucidar os fatos para formar sua convicção. Hipótese esta não caracterizada na presente situação, por considerar prescindível a realização da perícia pleiteada, mormente o fato de que a recorrente tem a obrigação de juntar os meios probatórios de seu interesse. Ademais, preceitua o § 1 do art. 16 do Decreto nº 70.235, de 1972, que deve ser considerado não formulado o pedido de diligência ou perícia que deixar de atender aos requisitos previstos no inciso IV do mesmo art. 16, quais sejam: �...a formulação dos quesitos referentes aos exames desejados, assim como, no caso de perícia, o nome, o endereço e a qualificação profissional do seu  perito�. Verifica-se que a recorrente não se atentou ao atendimento de tais requisitos.
Assim sendo, por considerar desnecessária a produção das provas pretendidas pela contribuinte, mesmo porque se trata de multa de valor fixo, indefiro o pedido de perícia, nos termos do art. 29 do Decreto nº 70.235, de 1972, que permite à autoridade julgadora, na apreciação das provas, formar livremente sua convicção, podendo indeferir o pedido de perícia/diligência que entender desnecessário.
Finalmente, no que tange à possibilidade de sustentação oral, cumpre esclarecer que, nos termos do disposto no artigo 55, § 1º, do anexo II, do Regimento Interno do CARF, a publicação da pauta no Diário Oficial da União e a divulgação no sítio do CARF na rede mundial de computadores (internet), será feita com, no mínimo, 10 (dez) dias de antecedência da data do julgamento. De acordo com a Portaria CARF/ME nº 7.755 de 30 de junho de 2021, é facultado às partes, mediante solicitação, nos termos e prazos definidos nos art. 4º e 7º da mesma portaria, o acompanhamento de julgamento de processo na sala da sessão virtual, assim como sustentação oral, desde que solicitado por meio de formulário próprio, indicado na Carta de Serviços no sítio do CARF na internet. Deve portanto, a parte ou seu patrono, acompanhar a publicação da pauta, podendo então adotar os procedimentos prescritos para efeito de efetuar sustentação oral, sendo responsabilidade unilateral da autuada tal acompanhamento
Baseado em todo o exposto, voto por conhecer parcialmente do recurso, exceto quanto às alegações voltadas a nulidades e defesa do lançamento de contribuições incidentes sobre os pagamentos irregulares a título de PLR e, na parte conhecida, negar-lhe provimento.

(documento assinado digitalmente)
Mário Hermes Soares Campos
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normas gerais, razdo pela qual seus julgados ndo se estendem a outras
ocorréncias, sendo aquela objeto da deciséo.

SUSTENTA(}AO ORAL. REGIMENTO INTERNO DO CARF -
APLICACAO ART. 57, § 1°.

A publicacao da pauta de julgamento no Diario Oficial da Unido e a divulgacao
no sitio do CARF na Internet, sera feita com, no minimo, 10 dias de
antecedéncia da data do julgamento, devendo a parte ou Seu patrono
acompanhar tais publica¢fes, podendo, entdo, proceder & apresentagdo de
memoriais ou, na sessao de julgamento respectiva, efetuar sustentacdo oral,
sendo responsabilidade unilateral da autuada tal acompanhamento.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer
parcialmente do recurso, exceto quanto as alegac@es voltadas a nulidades e defesa do lancamento
de contribuicBGes incidentes sobre os pagamentos irregulares a titulo de PLR, e, na parte
conhecida, negar-lhe provimento

(documento assinado digitalmente)

Ronnie Soares Anderson - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Mario Hermes Soares Campos - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Mario Hermes Soares
Campos (relator), Ludmila Mara Monteiro de Oliveira, Sara Maria de Almeida Carneiro Silva,
Leonam Rocha de Medeiros, Sonia de Queiroz Accioly, Samis Antonio de Queiroz, Martin da
Silva Gesto e Ronnie Soares Anderson (Presidente).

Relatorio

Trata-se de recurso voluntario interposto contra o Acorddo n® 16-35.926 — 128
Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em S&o Paulo | (DRJ/SPI)
(e.fls. 2331/2375), que julgou improcedente a impugnacdo apresentada pelo sujeito passivo,
relativa ao langcamento consubstanciado no Auto de Infracdo (Al - DEBCAD) - n°® 37.172.271-3,
de 15/12/2008, no valor original consolidado de R$ 1.254,89, com ciéncia pessoal em
19/12/2008, por intermédio de representante legal do sujeito passivo.

Consoante o “Relatério Fiscal da Infracdo”, parte integrante do Auto de Infracdo
(e.fl. 11, a infracdo decorre do fato de que o sujeito passivo deixou de arrecadar, mediante
desconto das remuneracgdes, as contribui¢cfes dos segurados empregados, dos trabalhadores
avulsos e do contribuinte individual a seu servigo, infringindo o disposto no artigo 32, inc. I,
alinea “a” da Lei n°® 8.212, de 24 de julho de 1991, regulamentada pelo Decreto 3.048, de 6 de
maio de 1999 (RPS).

O lancamento das contribuigdes sociais dos segurados empregados destinadas a
Seguridade Social, que segundo a fiscalizagdo deveriam ter sido arrecadadas pelo empregador,
mediante desconto, incidente sobre a respectiva remuneracdo, foi efetuado por meio do processo
administrativo fiscal n°® 19515.008244/2008-24 (Auto de Infragdo - Al — DEBCAD - n°
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37.172.272-1, de 15/12/2008). Foi apurado na acdo fiscal que o sujeito passivo efetuou
pagamentos a titulo de Participa¢do nos Lucros ou Resultados (PLR) em desconformidade com a
legislacdo pertinente, com especial destaque para a Lei n° 10.101, de 19 de dezembro de 2000.
Tais pagamentos, a titulo de PLR, ndo foram incluidos pela autuada na base de calculo das
contribuicdes, entretanto, por ndo atenderem aos preceitos normativos legais, foram considerados
pela autoridade langadora como componentes do salario de contribuicdo, sendo efetivada a
autuacéo relativa a obrigacéo principal e aplicada a presente multa isolada.

Inconformada com o langcamento, a contribuinte apresentou impugnacdo do
lancamento, documento de e.fls. 24/27, onde argumenta que a autuacdo do presente langcamento
estd diretamente vinculada aos Autos de InfragcBes onde se exigem contribuigdes relativas as
obrigacGes principais e seus reflexos e aquelas devidas a terceiros. Relata que tais autuacdes
foram objeto de impugnagéo, onde se requer a total improcedéncia dos langamentos, posto que,
teria condicdes de comprovar o cumprimento das exigéncias legais relativas ao PLR, que nao
deveria compor a base de célculo das contribui¢cdes. Requer assim que, o presente procedimento,
de exigéncia de multa isolada, seja apensado aos autos de infracdo DEBCAD n°s 37.172.272-1,
37.172.273-0 e 37.172.274-8 (processo n° 19515.008244/2008-24, 19515.008245/2008-79
e19515.008247/2008-68, respectivamente), eis que sua procedéncia dependerd das decisbes
administrativas e, eventualmente, se for o caso, judiciais transitadas em julgados.

Antes de ser levado a apreciagdo, a vista dos argumentos expendidos pela entdo
impugnante e documentos apresentados nos autos dos processos principais suso relacionados,
entendeu a autoridade julgadora de piso pela conversao do julgamento em diligéncia, solicitando
que a fiscalizacdo se manifestasse a respeito de determinados topicos da defesa apresentada.
Dessa forma, foi determinado que também o procedimento relativo a presente multa isolada foi
baixado em diligéncia, para eventuais providéncias derivadas da analise, tudo conforme o
Despacho n° 097 — 122 Turma da DRJ/SPOI, de 06/08/2009 (e.fl. 84). Em atencdo a diligéncia
solicitada, foi elaborada, pela autoridade fiscal langadora, a informagédo de e;fl; 87. Instada a se
manifestar quanto aos termos da diligéncia, a contribuinte apresentou as contrarrazdes de e.fls.
95/96, onde destaco 0s seguintes argumentos:

Trata-se de auto de infracdo lavrado contra a empresa para cobranga de contribuices
previdenciarias incidentes sobre valores pagos a titulo de participacdo nos lucros e
resultados.

A empresa apresentou competente Impugnacéo alegando e comprovando tratarem-se de
PLR os pagamentos efetivados e glosados no presente auto de infracdo e que, portanto,
ndo se tratava de salario. A ora Peticionaria também arguiu pela nulidade do auto de
infracdo na medida em que ele foi lavrado com base em legislagdo revogada, inclusive
constando procedimentos como a emissdo de Termo de Arrolamento de Bens - TAB,
totalmente revogados/ultrapassados.

Instada a se manifestar os D. auditores fiscais da RFB declararam: (i) que os
esclarecimentos necessarios ja foram devidamente fornecidos pelos auditores nos
relatorios fiscais; (ii) que realmente equivocadamente constou no relatério fiscal a
emissdo do Termo de Arrolamento de Bens - TAB, no entanto o0 mesmo ndo foi
emitido; (iii) que a empresa requer neste momento a analise de documentos por
amostragem e que (iv) a empresa requereu a realizagdo de diligéncia ou pericia,
contudo, ndo entende necessarias.

Nesse sentido, a ora Peticionaria ratifica seu pedido de analise dos documentos juntados
na via impugnatéria, principalmente aqueles novos, apresentados na Impugnacao
(aqueles que caracterizam os pagamentos efetivados como participacdo nos resultados,
aqueles elencados nas normas protetivas dos trabalhadores, documentos internos,
procedimentais para aplicacdo, apuracdo e pagamento da PLR, os Acordos Coletivos de
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Trabalho e os Acordos de participacdo nos resultados firmados pela Empresa, as
reunides para estipulacdo de metas e resultados, os quais ndo deixam duvidas que houve
total preocupacdo da empresa na aplicacdo da legislacdo vigente sobre o PLR,
ocasionando a formacdo de comissdes; treinamento dos gestores para aplicacdo das
avaliacdes, tudo pautado por meio de regras claras e objetivas, exteriorizadas mediante
treinamentos e reunides realizadas, conforme listas de presenca anexas.

Desta forma, a omissdo dos auditores fiscais em analisarem os documentos apresentados
justifica ainda mais a necessidade de nulidade do auto de infragdo.

Temos ainda, que todos os vicios formais elencados na Impugnacao quando da lavratura
do auto de infracdo também nédo foram enfrentados pelos D. Auditores da RFB, quais
sejam: a utilizacdo de legislacdo equivocada que ndo se coaduna com os preceitos
elencados; auto de infracdo lavrado nos moldes da legislacdo revogada; instru¢des para
protocolo constantes as fls. do relatério do auto de infracdo totalmente desatualizadas,
comprometendo efetivamente a apresentacdo da Impugnacgdo; emissdo de RRFP -
representacdo fiscal para fins penais, sem lei que o estabeleca (lei revogada). Equivocos
estes que obstaram o pleno entendimento do auto de infragdo lavrado, na medida em
que a lei é expressa em determinar que no auto de infracdo deve conter todos elementos
necessarios, inclusive relatorio; calculo para pagamento do débito realizado, nesse
sentido, requer manifestacéo do D. 6rgdo Julgador.

Retornados os autos para julgamento, a impugnacéo foi considerada tempestiva e
de acordo com os demais requisitos de admissibilidade, ndo obstante, foi julgada improcedente,
sendo mantido integralmente o crédito tributario lancado e exarada a seguinte ementa:

DESCUMPRIMENTO DE OBRIGACAO ACESSORIA. MULTA. LANCAMENTO
DE OFICIO. DECADENCIA. PRAZO. A decadéncia ndo atinge o crédito tributéario
previdenciario lan¢cado em 15 de dezembro de 2008, decorrente de obrigagdo acessoria
descumprida pelo sujeito passivo no periodo janeiro de 2003 a janeiro de 2005.

Em se tratando de langamento de oficio, aplica-se o prazo decadencial de cinco anos,
contados do primeiro dia do exercicio seguinte aquele que o lancamento poderia ter sido
efetuado.

AUTO DE INFRACAO. INSTRUCAO. ANEXOS INTEGRANTES. AMPLA
DEFESA. GARANTIA. E apropriado, e ndo da causa a nulidade do Auto de Infraco,
instrui-lo com anexos que fornecem ao sujeito passivo informacgdes detalhadas a
respeito do procedimento fiscal, propiciando-lhe adequada andlise do langamento fiscal
e, por consequéncia, o pleno exercicio do direito do contraditério e da ampla defesa.

ACORDO DE PARTICIPACAO NOS LUCROS OU RESULTADOS.
EXONERACAO. REQUISITOS LEGAIS. A auséncia de tributagdo sobre parcelas
pagas a segurados obrigatorios da Previdéncia Social a titulo de Participagdo nos Lucros
ou Resultados da empresa condiciona- se a comprovacdo pelo sujeito passivo do
cumprimento de todos os requisitos previstos na Lei n°® 10.101/2000 para efetivacéo
destes pagamentos.

PREVIDENCIA SOCIAL. SEGURADOS OBRIGATORIOS. CONTRIBUIGAO.
EMPRESA. OBRIGACAO DE ARRECADAR. Efetuado pagamento de parcela
integrante do salario de contribuicdo, sobre esta incide a contribuicdo previdenciaria,
que deve ser arrecadada pela empresa mediante desconto da remuneragao.

PROCESSOS CONEXOS. APENSACAO. DISPENSAVEL. E possivel dispensar a
apensacdo de processos administrativos conexos quando o julgamento de um dos
processos pondera as razdes de decidir do outro.

CREDITO TRIBUTARIO. IMPUGNACAOQ. EFEITO SUSPENSIVO. A impugnacio
tempestiva do processo administrativo fiscal suspende a exigibilidade do crédito
tributério.

PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL JUNTADA DE DOCUMENTOS. PRAZO.
A prova documental sera apresentada na impugnacdo, precluindo o direito de o
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impugnante fazé-lo em outro momento processual, a menos que fique demonstrada a
impossibilidade de sua apresentagdo oportuna, por motivo de for¢a maior; refira-se a
fato ou a direito superveniente; ou destine-se a contrapor fatos ou razdes posteriormente
trazidas aos autos.

SUJEITO PASSIVO. DOMICILIO FISCAL. INTIMAGCAO. As intimagdes ao sujeito
passivo sdo feitas somente no domicilio fiscal eleito por ele junto a Administracdo
Tributaria, pertencendo a Delegacia da Receita Federal do Brasil de Administragéo
Tributaria DERAT jurisdicionante do contribuinte a competéncia para intimacdo de
acorddo emitido pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento.

Impugnacéo Improcedente
Crédito Tributario Mantido

Foram anexados aos autos, pela DRJ/SPI, os acorddos de julgamento, em primeira
instancia, dos processos conexos n° 19515.008244/2008-24, 19515.008245/2008-79 e
19515.008247/2008-68 (e.fls. 148/282), todos apreciados na mesma sessdo de julgamento e
julgadas improcedentes as impugnacades.

Foi interposto recurso voluntério (e.fls. 322/350), onde a autuada inova totalmente
em seus argumentos de defesa, apresentando preliminares de nulidade, assim como, questdes de
mérito relativas aos lancamentos das obrigacdes principais, reforcando suposto requerimento
para realizacdo de pericia. Também suscita nulidade do julgamento de piso, por alegada auséncia
de fundamentacéo da decisao.

Séo assim, apresentadas preliminares de nulidade por suposta inobservancia, ou
auséncia, de requisitos formais do Auto de Infracdo e do devido processo legal, subdividida nos
seguintes itens: “l.1.1 - Da flagrante desobediéncia aos requisitos legais do processo
Administrativo atualmente vigente — Decreto N° 70.235/72 com a utilizacdo de legislacéo
revogada (Lei N° 11.457/2007) —VICIO INSANAVEL - NULIDADE DO AUTO DE
INFRACAO” e “IL.2 - DA FALTA DE BASE DE CALCULO - PLANILHA INEXISTENTE”.
Nessa linha, alega a recorrente vicio insanavel, sob argumento de que o Auto de Infracdo deveria
ter sido lavrado nos moldes do Decreto n° 70.235, de 6 de margo de 1972, ja que a fiscalizacao
teria se iniciado em junho de 2008 e o artigo 25, da Lei n° 11.457/2007, previu que a partir de
01/04/2008, os autos de infragdo deveriam respeitar os preceitos contidos no referido Decreto n°
70.235/72. Situacdo essa que afirma ndo ocorrida e sim tendo lavrada a autuacdo com base na
legislacdo da Receita Previdenciaria. revogada pela Lei n° 11.457, de 16 de marco de 2007.
Afirma ainda que ndo se vislumbra, nos autos, nenhuma tabela/calculo ou
demonstrativo/apuracao das bases de calculo. Sendo que o Auditor Fiscal menciona no Relatorio
que as bases de célculo estdo discriminadas nos anexos , mas que, verificando todas as folhas
ndo é encontrado nenhum anexo com essas bases de célculo. Dessa forma, entende que, ndo
encontrando nos autos a forma como foi apurada a base de célculo dos autos, ndo poderia assim
exercer corretamente o seu direito a ampla defesa, pois ndo podera contestar adequadamente os
calculos efetuados, e se estariam corretos. Complementa que: “Se o Auditor menciona ter feito a
apuracdo por meios indiretos, utilizando para tanto a DIPJ, deveria ter anexado aos autos as
"telas espelhos™ dessas declaragdes, bem como uma tabela com estes valores onde foi aplicada a
aliquota, para que o ora recorrente, ou até o julgador do Conselho de Contribuintes pudesse
averiguar a lisura dos valores.” Assim, essa falta de apresentagdo do calculo teria o condéo de
levar a nulidade absoluta da Autuacdo, pois o langcamento deve conter todos 0s requisitos para a
sua validade. Na auséncia de um dos critérios da hipdtese de incidéncia, mais especificamente, o
critério quantitativo, ndo poderia o langamento se subsumir a um correto langcamento.
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Suscitada ainda no recurso, auséncia de fundamentacdo na decisdo de primeira
instancia, argumentando que n&o teria sido enfrentado o mérito do PLR, sendo defendida de
forma apenas genérica a manutencdo do débito tributario com relacdo a exigéncia das
contribuicBes previdenciarias sobre valores pagos a esse titulo. Adentrando ao que classifica
como mérito da peca recursal, principia a recorrente novamente afirmando que a deciséo de piso
teria deixado de enfrentar os documentos acostados no processo administrativo juntamente com
a impugnacao, sendo mantido o lancamento “de forma genérica”. Passa assim, a discorrer sobre
os distintos acordos de PLR, firmados com os empregados e diretores e defendendo sua
regularidade.

Ao final, a recorrente protesta pela juntada de documentos e realizacdo de
diligéncia "in loco" e pericia, a fim de comprovar a natureza juridica do PLR, caso ndo seja
deferida sua pretensdo para que 0s autos sejam remetidos a origem: “para que seja
expressamente analisados os documentos juntados na impugnagdo.”. Conclui apresentando os
seguintes pedidos:

Preliminarmente, requer reforma da r. decisdo singular; com a consequente declaracéo
de nulidade do auto de infracdo, eis que eivado de vicios de forma em sua confecgdo
(legislacéo equivocada que ndo se coaduna com os preceitos elencados; auto de infragdo
lavrado nos moldes da legislagdo revogada; instrucfes para protocolo constantes as fls.
do relatério do auto de infracdo totalmente desatualizadas, comprometendo
efetivamente a apresentacdo da Impugnacéo; emissdo de RRFP — representacéo fiscal
para fins penais, sem lei que o estabeleca (lei revogada) equivocadas que nédo se
coaduna que obstam pleno entendimento; auto de infragdo lavrado, com relatorio
apartado, em que pese a lei determinar que no auto de infragdo deve conter todos
elementos necessérios, inclusive relatério; calculo para pagamento do débito realizado
considerando prazo de legislacdo jé& revogada (15 dias da ciéncia do auto de infracdo e
ndo 30 dias como deve ser).

Em preliminar ainda, requer a declaracdo de nulidade, por auséncia de comprovacéo da
Fiscalizacdo das bases de calculos utilizadas, sem a apresentacdo de planilha/telas
sistémicas/célculos/valores que possam inferir auséncia de comprovacao da Fiscalizagdo
das bases de calculos utilizadas, sem a apresentacdo de planilha/telas
sistémicas/calculos/valores que possam inferir quais as bases de céalculos utilizadas e
como foi efetuado o calculo da contribui¢do devida.

Caso a r. decisdo ndo seja reformada diante das nulidades acima declaradas, a r. decisao
devera ser reformada para que o débito tributdrio seja declarado improcedente,
acarretando sua extin¢do, na medida em que:

Diante dos documentos ora apresentados e aqueles que ainda serdo, conclui-se que 0s
pagamentos efetivados a titulo de PLR do periodo fiscalizado (i) tinham por objetivo o
atingimento de metas de resultados econémicos e de produtividade; (ii) havia
estabelecimento de indices de desempenho econdmico para a unidade e para as equipes
de empregados que a integram; (iii) havia fixacdo dos critérios e condigdes do plano
mediante negociacao entre a empresa e 0s empregados; (iv) havia existéncia de. Regras
objetivas de participacédo e divulgacdo destas e do desempenho alcangado;

A lei n° 10.101/00 deve ser entendida como medida meramente protetiva;

Independentemente da existéncia de acordos firmados entre Sindicado e Recorrente, é
fato que o PLR pago aos empregados, em fevereiro e agosto e aos diretores em marco
no ano de 2004 tratam-se de pagamentos totalmente desvinculados da remuneracdo
(salério), ndo podem ser considerados habituais e sdo desprovidos da eventualidade,
inexistindo a possibilidade de caracterizacdo, mesmo que por analogia, como se saléario
ou remuneragdo fossem, para incidéncia de contribui¢fes previdenciarias, sob pena de
exigéncia de imposto ndo previsto em lei (violagdo ao principio da estrita legalidade);
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Com relacéo aos diretores cujo pagamento de PLR é eventual e ndo habitual, ja que
ocorrido em marco, as bases, as aliquotas e metas utilizadas sdo pré determinadas nao
cabendo inconformismos;

Outrossim, protesta pela posterior juntada de documentos probatorios, principalmente
aqueles ainda em poder dos sindicatos e demais documentos que se fizerem necessarios,
a luz dos principios que norteia a administracdo publica e processo administrativo, quais
sejam: verdade material; Legalidade; Eficiéncia. Autonomia Gerencial; Razoabilidade e
Proporcionalidade..

Protesta pela realizacdo de sustentacdo oral.

Em despachos de e.fls. 400/402, diante dos fatos constatados, o presente processo
foi anexado aos autos relativos as exigéncias das obrigacfes principais acima referenciados, para
andlise e decisdo em conjunto.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Mario Hermes Soares Campos, Relator.

A recorrente foi intimada da decisdo de primeira instancia, por via postal, em
18/10/2012, conforme o “Aviso de Recebimento — AR” de e.fl. 319. Tendo sido o recurso
protocolizado em 08/11/2012, conforme carimbo aposto em sua pagina inicial (e.fl. 322), por
servidor do Centro de Atendimento ao Contribuinte da Delegacia da Receita Federal do Brasil de
Administracdo Tributaria em Sao Paulo/SP, considera-se tempestivo. Os demais pressupostos de
admissibilidade serdo devidamente analisados no tépico seguinte.

Delimitacdo do Objeto da Presente Lide

Conforme relatado, a presente autuacdo decorre de penalidade aplicada a
contribuinte, pelo descumprimento de obrigacdo acessoria, por ter deixado de arrecadar,
mediante desconto das remuneracgdes, as contribuicdes dos segurados empregados e contribuinte
individual a seu servico, relativas a pagamentos efetuados a titulo de Participacdo nos Lucros ou
Resultados em desconformidade com a legislagéo pertinente..

Em sua peca impugnatdria a autuada limita-se a requerer que 0s presentes autos
sejam apensados aos processos de exigéncia das obrigaces principais, para sobrestamento até
julgamento daquelas exigéncias. Confira-se:

()

7. Desta forma, o auto de infracdo ri°® 37.172.271-3, que exige multa em virtude da
suposta falta de recolhimento das contribuicdes, deve ser apensado aos autos de infragédo
n"s 37.172.272-1, 37.172.273-0 e 37.172.274-8, eis que sua procedéncia dependera das
decisbes administrativas e, eventualmente, se for o caso, judiciais transitadas em
julgados.

I1- DO PEDIDO

8. Requer a ora Impugnante o conhecimento e processamento da presente impugnagao
eis que tempestiva.

9. Requer que seja imediatamente suspenso o crédito tributario exigido, bem como seja
apenso aos autos de infragdes n's 37.172.272-1, 37.172.273-0 e 37.172.274-8, até
julgamento dos respectivos processos administrativos, ja que houve Impugnacdo de
todos os autos do infragdo por parte do contribuinte, ora Impugnante.

()
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Verifica-se, portanto, que ndo se discute, no presente lancamento, a natureza dos
pagamentos efetuados pela recorrente a titulo de PLR, irregularidade esta que implicou na
lavratura do Auto de Infragio DEBCAD n° 37.172.272-1 (processo n° 19515.008244/2008-24).
Onde se exige justamente a contribui¢do previdenciaria, parte dos empregados, que deixou de ser
retida pela pessoa juridica em decorréncia da ndo inclusdo dessas remunerac@es a titulo de PLR
na base de célculo da contribuig&o.

No recurso voluntario, a contribuinte inova totalmente em seus argumentos,
apresentando preliminares de nulidade do lancamento; questBes de mérito relativas aos
lancamentos das obrigagdes principais, além de reforcar suposto pedido para realizacdo de
pericia ndo requerido na impugnacdo. Sdo assim, apresentadas preliminares de nulidade por
suposta inobservancia, ou auséncia, de requisitos formais do Auto de Infracdo e do devido
processo legal. Também foi arguida suposta nulidade, por auséncia de fundamentagdo na decisdo
de primeira instancia, argumentando que néo teria sido enfrentado o mérito do PLR, sendo
defendida de forma apenas genérica a manutencdo do débito tributario com relacéo a exigéncia
das contribuic6es previdenciarias sobre valores pagos a esse titulo. Afirma ainda a recorrente que
que a decisdo de piso teria deixado de enfrentar os documentos acostados no processo
administrativo juntamente com a impugnagdo, sendo mantido o lancamento “de forma
genérica’.

Considerando que néo se trata de objeto do presente langamento a cobranca das
contribuic6es incidentes sobre os pagamentos irregulares a titulo de PLR, deixo de conhecer do
recurso relativamente as alegacdes voltadas a eventuais nulidades e defesa de mérito de tal
notificacdo. Noutro giro, também ndo se deve conhecer de tais argumentos pelo fato de que
somente foram trazidos a lide por ocasido da apresentacdo do Recurso Voluntario.
Caracterizando-se, assim, como inovacgao recursal, posto que ndo suscitados por ocasido da
impugnacdo, quando somente foi requerido que 0s presentes autos sejam apensados aos
processos de exigéncia das obrigaces principais, para sobrestamento até julgamento daquelas
exigéncias, conforme o excerto da impugnacao acima reproduzido. Da mesma forma, a suscitada
nulidade do acorddo recorrido é toda calcada em argumentos de que nao teria sido enfrentado o
mérito do PLR, também ndo devendo ser conhecida tal argumentacao.

Alegacdes de Nulidade da Notificacdo de Lancamento

Advoga a recorrente uma série de supostas nulidades da autuacdo, sendo
apresentadas preliminares de nulidade por inobservancia ou auséncia de requisitos formais do
Auto de Infracdo e do devido processo legal, subdividida nos seguintes subitens: “Il.1.1 - Da
flagrante desobediéncia aos requisitos legais do processo Administrativo atualmente vigente -
Decreto N° 70.235/72 com a utilizacdo de legislagdo revogada (Lei N° 11.457/2007) —VICIO
INSANAVEL - NULIDADE DO AUTO DE INFRACAO” e “II.2 - DA FALTA DE BASE DE
CALCULO - PLANILHA INEXISTENTE”. Nessa linha, alega vicio insanavel, sob argumento de
que o Auto de Infracdo deveria ter sido lavrado nos moldes do Decreto n° 70.235, de 1972, ja
que a fiscalizacdo teria se iniciado em 06/2008 e o artigo 25 da Lei n° 11.457/2007, previu que a
partir de 01/04/2008, os autos de infracdo deveriam respeitar os preceitos contidos no referido
Decreto. Situacdo essa que afirma ndo ocorrida, tendo sido lavrada a autuacdo com base na
legislacdo da Receita Previdenciaria, revogada pela Lei n° 11.457, de 16 de marco de 2007.
Afirma que néo se vislumbra, nos autos, nenhuma tabela/calculo ou demonstrativo/apuracdo das
bases de calculo. Sendo que o Auditor Fiscal menciona no Relatério que as bases de calculo
estdo discriminadas nos anexos, mas que, verificando todas as folhas ndo é encontrado nenhum
anexo com essas bases de calculo. Entende que, ndo encontrando nos autos a forma como foi
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apurada a base de célculo dos autos, ndo poderia assim exercer corretamente o seu direito a
ampla defesa, pois ndo poderd contestar adequadamente os calculos efetuados, e se estariam
corretos. Complementa que: “Se o Auditor menciona ter feito a apura¢do por meios indiretos,
utilizando para tanto a DIPJ, deveria ter anexado aos autos as "telas espelhos” dessas
declaragdes, bem como uma tabela com estes valores onde foi aplicada a aliquota, para que o
ora recorrente, ou até o julgador do Conselho de Contribuintes pudesse averiguar a lisura dos
valores.” Assim, essa falta de apresentacdo do célculo teria o conddo de levar a nulidade
absoluta da Autuacgdo, pois o lancamento deve conter todos 0s requisitos para a sua validade. Ja
na parte final da peca recursal, ao apresentar os pedidos, acrescenta ainda a necessidade de
nulidade da autuacdo, devido a: vicios de forma em sua confecgdo; legislacdo equivocada que
ndo se coaduna com o0s preceitos elencados e lavrado nos moldes da legislacdo revogada;
instrugbes para protocolo constantes as fls. do relatério do auto de infracdo totalmente
desatualizadas, comprometendo efetivamente a apresentacao da Impugnacao.

Esses argumentos, registre-se, somente apresentados no recurso, estdo totalmente
desconectados com o presente Auto de Infracdo de exigéncia de multa isolada por
descumprimento de obrigacdo acessdria. Conforme claramente demonstrado no “RELATORIO
FISCAL DA APLICACAO DA MULTA” (efl. 12), a multa aplicada ¢ de valor fixo (R$
1.254,89), ndo se justificando a alegada auséncia de planilhas e demonstrativos de seu célculo.

O fato é que o lancamento foi efetuado com total observancia do disposto na
legislacdo tributéaria, sendo descrita com clareza a irregularidade apurada, o enquadramento
legal, tanto da infracdo, como do valor multa aplicada e vem sendo oportunizada a autuada,
desde a fase de auditoria, passando pela impugnacdo e recurso ora sob julgamento, todas as
possibilidades de apresentacdo de argumentos e documentos em sua defesa. Ao tratar das
nulidades, o art. 59, do Decreto n® 70.235, de 1972, preconiza apenas dois vicios insanaveis; a
incompeténcia do agente do ato e a pretericdo do direito de defesa. SituacBes essas ndo
configuradas no presente lancamento, vez que efetuado por agente competente e ao contribuinte
vem sendo garantido o mais amplo direito de defesa, desde a fase de instrucdo do processo, pela
oportunidade de apresentar, em resposta as intimagdes que recebeu, argumentos, alegacdes e
documentos, passando pela fase de impugnacédo e o recurso ora objeto de analise. Tanto na peca
impugnatdria, quanto no recurso, a contribuinte revela conhecer plenamente as acusagdes que lhe
foram imputadas, rebatendo-as, uma a uma, de forma meticulosa, mediante defesa abrangendo
ndo somente preliminares, como também, razdes de mérito, desabonando a prépria tese de
cerceamento do direito de defesa, conforme se apercebe da leitura das pecas de defesa
apresentadas nas diversas fases do processo.

Sem razdo assim a contribuinte quanto a tais arguicOes, devendo ser mantida a
autuacdo, que se encontra totalmente respaldada nos estritos ditames legais e devidamente
motivada.

Mérito

Nos termos ja delineados, o que se discute nos presentes autos é a multa por
descumprimento de obrigacdo acessoéria, devido a falta de retencdo de contribuiges incidente
sobre pagamentos efetuados a empregados. A incidéncia de contribuicdes sobre ao valores pagos
a titulo de PLR em desconformidade com a legislacdo, foi discutida no Auto de Infracéo
DEBCAD n° 37.172.273-0 (processo n® 19515.008245/2008-79). Onde se exige justamente a
contribuicdo previdenciaria, parte dos empregados, que deixou de ser retida pela pessoa juridica

em decorréncia da ndo inclusdo dessas remuneracfes a titulo de PLR na base de célculo da
contribuicéo.
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Ocorre que 0 processo n° 19515.008245/2008-79 (Al DEBCAD n° 37. 172.273-
0), foi apreciado nesta mesma sessdo de julgamento, desta 22 Turma Ordinaria, sendo julgado
improcedente o recurso e mantido em sua integralidade o respectivo crédito tributario, conforme
0 Acdrdao n° 2202-008.996, que apresenta a seguinte ementa:

CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA. LANCAMENTO. ATIVIDADE
VINCULADA.

A atividade administrativa do lancamento é vinculada e obrigatdria, uma vez detectada
a ocorréncia da situacdo descrita na lei como necesséria e suficiente para ensejar o fato
gerador da obrigacdo tributéaria, cabe a autoridade tributaria proceder ao lancamento,
com os devidos acréscimos legais.

DECADENCIA. OBRIGAGCAO PRINCIPAL. PAGAMENTO ANTECIPADO.
APLICAGCAO DO ART. 150, § 4° DO CTN. SUMULA CARF N° 99.

Havendo recolhimento antecipado, o prazo decadencial relativo ao cumprimento de
obrigacdo principal sera de 5 anos a contar da ocorréncia do fato gerador, nos termos do
art. 150, § 4°, do CTN

Para fins de aplicacdo da regra decadencial prevista no art. 150, § 4°, do CTN, para as
contribuigdes previdenciarias, caracteriza pagamento antecipado o recolhimento, ainda
que parcial, do valor considerado como devido pelo contribuinte na competéncia do fato
gerador a que se referir a autuacdo, mesmo que ndo tenha sido incluida, na base de
calculo deste recolhimento, parcela relativa a rubrica especificamente exigida no auto de
infracdo (Sumula CARF n° 99).

PROVAS. MOMENTO PROCESSUAL OPORTUNO. NAO APRESENTACAO.
PRECLUSAO.

A prova documental deve ser produzida no inicio da fase litigiosa (impugnacao),
considerado 0 momento processual oportuno, precluindo o direito do sujeito passivo de
fazé-lo posteriormente, salvo a ocorréncia de qualquer das hipéteses que justifiquem sua
apresentagao posterior.

PERICIA. CONHECIMENTO’TECNIC'O ESPECIALIZADO. SUBSTITUIR PROVA
DOCUMENTAL. PRESCINDIVEL. (SUMULA CARF N° 163).

A pericia, pela sua especificidade, ndo tem a faculdade de substituir provas que
poderiam ser produzidas pela contribuinte com a juntada de documentos aos autos no
momento oportuno. Assim, o pedido de pericia sera indeferido se o fato a ser provado
ndo necessitar de conhecimento técnico especializado, fora do campo de atuacdo do
julgador. O indeferimento fundamentado de requerimento de diligéncia ou pericia ndo
configura cerceamento do direito de defesa, sendo facultado ao drgéo julgador indeferir
aquelas que considerar prescindiveis ou impraticaveis (Simula CARF n° 163).

PROCESSUAIS NULIDADE. INOCORRENCIA.

Tendo sido o Auto de Infragdo lavrado segundo os requisitos estipulados no art. 10 do
Decreto 70.235, de 1972 e comprovado que o procedimento fiscal foi feito
regularmente, ndo se apresentando, nos autos, as causas apontadas no art. 59 do Decreto
n° 70.235, de 1972, ndo ha que se cogitar em nulidade processual, nem em nulidade do
langamento enquanto ato administrativo e tampouco cerceamento de defesa.

REPRESENTAGAO FISCAL PARA FINS PENAIS. NAO CONHECIMENTO.

N&o compete ao Carf pronunciar-se sobre a representacdo fiscal para fins penais
(Stmula Carf n° 28).

DECISOES ADMINISTRATIVAS E JUDICIAIS. EFEITOS.

As decisdes administrativas e judiciais, mesmo proferidas pelo CARF ou pelos tribunais
judicias, que ndo tenham efeitos vinculantes, ndo se constituem em normas gerais, razdo
pela qual seus julgados ndo se estendem a outras ocorréncias, sendo aquela objeto da
decisdo.
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SUSTENTAGAO ORAL. REGIMENTO INTERNO DO CARF - APLICAGCAO ART.
57,8 1°

A publicacdo da pauta de julgamento no Diario Oficial da Unido e a divulgagdo no sitio
do CARF na Internet, sera feita com, no minimo, 10 dias de antecedéncia da data do
julgamento, devendo a parte ou seu patrono acompanhar tais publicacbes, podendo,
entdo, proceder a apresentacdo de memoriais ou, na sessdo de julgamento respectiva,
efetuar sustentacdo oral, sendo responsabilidade unilateral da autuada tal
acompanhamento.

REGIMENTO INTERNO DO CARF. § 3° ART. 57. APLICACAO

Presentes na peca recursal os argumentos de defesa ja explicitados por ocasido do
oferecimento da manifestacdo de inconformidade ou impugnacéo, que foram claramente
analisados pela decisdo recorrida, esta pode ser transcrita e ratificada.

Sendo mantida a obrigagdo principal, onde foi discutida a incluséo na base de
calculo das contribuicBes dos valores pagos pela autuada a titulo de PLR em desconformidade
com a legislacdo de regéncia, verifica-se que a contribuinte infringiu a obrigacdo acessoria
decorrente, deixando de efetuar a devida retencdo, mediante desconto das remuneracdes, das
contribuicdes dos segurados empregados. Enquadrando-se na infracdo capitulada no artigo 32,
inc. I, alinea “a” da Lei n® 8.212, de 1991, combinado com art. 216, inc. |, alinea “a” do
Regulamento da Previdéncia Social, aprovado pelo Decreto n°. 3.048, de 06 de maio de 1999.

Na peca recursal a autuada requereu a realizacdo de pericia com o objetivo de
comprovar 0s seus argumentos, na verdade, uma suposta reiteracdo de pericia ndo requerida na
impugnacgao.

A prova pericial, além do carater especifico, ndo depende exclusivamente da
vontade das partes, mas sim de circunstancias que justifiquem a necessidade de apreciagoes
técnicas, por especialistas com conhecimento especifico em determinadas matérias, com o intuito
de esclarecer questdes controvertidas, para que o julgador, diante de indicios ou elementos
incipientes de prova, possa melhor elucidar os fatos para formar sua conviccdo. Hipotese esta
ndo caracterizada na presente situacdo, por considerar prescindivel a realizacdo da pericia
pleiteada, mormente o fato de que a recorrente tem a obrigacdo de juntar os meios probatérios de
seu interesse. Ademais, preceitua o § 1 do art. 16 do Decreto n°® 70.235, de 1972, que deve ser
considerado ndo formulado o pedido de diligéncia ou pericia que deixar de atender aos requisitos
previstos no inciso IV do mesmo art. 16, quais sejam: “...a formulac¢do dos quesitos referentes
aos exames desejados, assim como, no caso de pericia, 0 nome, 0 endereco e a qualificacdo
profissional do seu perito”. \Verifica-se que a recorrente ndo se atentou ao atendimento de tais
requisitos.

Assim sendo, por considerar desnecessaria a producéo das provas pretendidas pela
contribuinte, mesmo porque se trata de multa de valor fixo, indefiro o pedido de pericia, nos
termos do art. 29 do Decreto n° 70.235, de 1972, que permite a autoridade julgadora, na
apreciacdo das provas, formar livremente sua convic¢do, podendo indeferir o pedido de
pericia/diligéncia que entender desnecessario.

Finalmente, no que tange & possibilidade de sustentacdo oral, cumpre esclarecer
que, nos termos do disposto no artigo 55, § 1°, do anexo Il, do Regimento Interno do CARF, a
publicacdo da pauta no Diario Oficial da Unido e a divulgacédo no sitio do CARF na rede mundial
de computadores (internet), sera feita com, no minimo, 10 (dez) dias de antecedéncia da data do
julgamento. De acordo com a Portaria CARF/ME n° 7.755 de 30 de junho de 2021, é facultado
as partes, mediante solicitacdo, nos termos e prazos definidos nos art. 4° e 7° da mesma portaria,
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0 acompanhamento de julgamento de processo na sala da sessdo virtual, assim como sustentacao
oral, desde que solicitado por meio de formulario proprio, indicado na Carta de Servigos no sitio
do CARF na internet. Deve portanto, a parte ou seu patrono, acompanhar a publicacdo da pauta,
podendo entdo adotar os procedimentos prescritos para efeito de efetuar sustentagcéo oral, sendo
responsabilidade unilateral da autuada tal acompanhamento

Baseado em todo o exposto, voto por conhecer parcialmente do recurso, exceto
quanto as alegacOes voltadas a nulidades e defesa do langcamento de contribui¢Bes incidentes
sobre os pagamentos irregulares a titulo de PLR e, na parte conhecida, negar-lhe provimento.

(documento assinado digitalmente)

Mario Hermes Soares Campos



